
MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 
SECRETARIA DA INSPEÇÃO DO 

TRABALHO
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DO CEARÁ 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

RELATIVA AO CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO LEGAL QUANTO A
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS COM DEFICIÊNCIA OU BENEFICIÁRIOS 

REABILITADOS.

Nome: CERTA SERVICOS EMPRESARIAIS E REPRESENTACOES LTDA
CNPJ: 07.468.050/0001-47

Conforme os registros administrativos nesta Superintendência Regional do Trabalho 
no  Estado  do  Ceará,  certifica-se  que  a  empregadora  CERTA  SERVICOS 
EMPRESARIAIS E REPRESENTACOES LTDA. encontra-se em procedimento 
especial de fiscalização cujo objeto consiste na inclusão de pessoa com deficiência ou 
reabilitada, tendo firmado o TERMO DE COMPROMISSO nos termos do art. 627-
A  da  CLT  c/c  art.  28,  §3º  do  Decreto  4.552/2002 c/c  com art.  97 da  Instrução 
Normativa MTP nº 2, 08 de novembro de 2021.

Certifica-se  que  a  empregadora  está  cumprindo  com  as  obrigações  impostas  no 
TERMO DE COMPROMISSO, bem como no Termo Aditivo.

Fica  ressalvado  o  direito  do  Ministério  do  Trabalho  e  Emprego  de  exigir  o 
cumprimento da obrigação de contratação e inclusão de pessoa com deficiência ou 
reabilitada no caso de descumprimento do termo de compromisso.

Este documento tem os mesmos efeitos da certidão negativa.

A presente certidão reflete a situação do empregador em 28/04/2026. 
Esta certidão tem prazo de validade até 28/07/2026.

Fortaleza, 28 de abril de 2026

Luis Alves de Freitas Lima
Chefe da Seção de Inspeção do Trabalho no Ceará

CIF: 02096-6
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